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. .FERNANDO CANTO MICHELOTTI .716.***.***-04 .AC .91,28

. .FERNANDO DA SILVA COSTA .790.***.***-00 .AC .82,78

. .FERNANDO ITALLO LUCENA FERREIRA .074.***.***-67 .N EG R A .86,33

. .FERNANDO MALLMANN JUNIOR .008.***.***-03 .AC .90,71

. .FLAVIO ROBIN DA SILVA CORREIA .100.***.***-36 .AC .85,11**

. .GABRIEL BARBOSA BORGES .032.***.***-06 .AC .86,60

. .GILENO DIAS DOS SANTOS .548.***.***-91 .AC .81,64

. .GUSTAVO NUNES RIBEIRO .011.***.***-80 .AC .87,33

. .HEITOR JOSE DOS SANTOS BARROS .074.***.***-19 .AC .88,83

. .HILTON ALVES DE OLIVEIRA FILHO .013.***.***-05 .AC .88,20

. .JULIANA DA CONCEICAO BORGES .294.***.***-09 .N EG R A .82,93

. .LEILA MEDEIROS MELO .893.***.***-15 .AC .83,87

. .LOUISE BRUGGEMANN RAMOS .005.***.***-29 .AC .81,97

. .LUCIANE VALESCA TEIXEIRA MELLO .691.***.***-72 .AC .88,15

. .LUCIANO MOURA MACIEL .765.***.***-72 .NEGRA - SUB JUDICE .84,75

. .MARCELO FERREIRA .651.***.***-00 .AC .92,88

. .MARCO ANTONIO RIBAS CAVALIERI .025.***.***-66 .AC .93,98

. .MARILIA NUNES FERNANDES .052.***.***-94 .N EG R A .93,29

. .MARINA BRAGA .073.***.***-67 .AC .92,19

. .NATALIA CAMPOLINA BRASIL .002.***.***-73 .AC .87,66

. .NATALIA MARIA DE ABREU LEITAO .869.***.***-53 .AC .81,68

. .NATHALY BARRETO RIBEIRO .023.***.***-23 .AC .84,34

. .OLIVIA LUCENA DE MEDEIROS .325.***.***-03 .PCD .88,61

. .OSMAR ROSALES JUNIOR .394.***.***-60 .AC .88,69

. .PAULA CAROLINA ROCHA DE OLIVEIRA .131.***.***-19 .N EG R A .93,20

. .PAULO HENRIQUE RATES .105.***.***-22 .AC .84,79

. .PAULO ROBERTO PINHEIRO SILVA JUNIOR .005.***.***-96 .NEGRA - SUB JUDICE .83,77

. .PAULO SEIKISHI HIGA .228.***.***-09 .AC .92,56

. .RAFAEL HENRIQUE CAMPOS SANTORO .368.***.***-78 .AC .86,25

. .RENAN VASCONCELOS DA SILVA .066.***.***-65 .N EG R A .89,61

. .ROSA MARINA SOARES DORIA .024.***.***-06 .AC .90,17

. .SANDRO CASSIANO DA COSTA .094.***.***-59 .NEGRA - SUB JUDICE .78,44

. .TUIRA MAGALHAES DA SILVA TEIXEIRA .042.***.***-02 .AC .87,93

. .VLADIMIR DA MATTA GONCALVES BORGES .711.***.***-72 .AC .90,74

(*) A pontuação é definida pela média aritmética das notas obtidas em cada Eixo, com pontuação máxima de 100 pontos e o mínimo para aprovação é de 70
pontos.

(**) Pontuação obtida no Curso de Formação para Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 17ª Edição, conforme Edital ENAP nº 136, de 18 de agosto
de 2025, publicado no Diário Oficial da União em 19/08/2025.

EDITAL Nº 176, DE 25 DE MAIO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DO GOVERNO FEDERAL PARA O

PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE BANCO DE CANDIDATOS APROVADOS EM LISTA DE ESPERA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL INTERMEDIÁRIO

A PRESIDENTA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 10.369, de
22 de maio de 2020, e o Decreto nº 11.722, de 28 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no Edital Enap nº 114, de 30 de junho de 2025, e suas alterações, torna
público o resultado da classificação complementar de pessoas candidatas para participação na segunda etapa do Concurso Público Nacional Unificado 2, em decorrência da
necessidade de recomposição de vagas remanescentes não preenchidas por ocasião de convocações anteriores para a segunda etapa do certame.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Fica divulgado, conforme detalhamento do Anexo deste Edital, o resultado da classificação complementar de pessoas candidatas para participação na segunda etapa

do Concurso Público Nacional Unificado 2, para os seguintes órgãos:
a) Agência Nacional do Cinema (ANCINE); e
b) Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
1.2. O resultado da classificação complementar de que trata este Edital observará:
a) a ordem de classificação e o tamanho das listas de espera vigentes no certame;
b) as modalidades de concorrência previstas no Edital de Abertura;
c) os critérios de alternância e proporcionalidade aplicáveis às ações afirmativas; e
d) as demais disposições constantes do Edital Enap nº 114, de 30 de junho de 2025, e suas alterações.
2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
2.1. A classificação complementar de pessoas candidatas para participação na segunda etapa do Concurso Público Nacional Unificado 2 observará a distribuição das vagas

remanescentes conforme o seguinte:
a) Agência Nacional do Cinema (ANCINE)

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E .VAGAS IMEDIATAS REMANESCENTES

. . . . .AC .PCD .PN .PQ .PI .T OT A L

. .B6-02-A .Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual Geral .Geral .0 .0 .1 .0 .0 .1

b) Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E .VAGAS IMEDIATAS REMANESCENTES

. . . . .AC .PCD .PN .PQ .PI .T OT A L

. .B3-01-A .Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural .Geologia e Geofísica .0 .0 .0 .0 .1 .1

. .B4-01-A .Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural .Engenharia .1 .0 .1 .0 .1 .3

. .B6-01-A .Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural .Geral .2 .0 .0 .0 .0 .2

. .B6-01-B .Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural .Ec o n o m i a .1 .0 .0 .0 .1 .2

3. DOS EFEITOS DA CLASSIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DE PESSOAS CANDIDATAS
3.1. As pessoas candidatas classificadas para as vagas remanescentes indicadas no Anexo deste Edital, em virtude da aprovação para cargos de maior preferência, serão

eliminadas dos cargos de menor preferência para os quais já tenham sido aprovadas em chamada anterior, salvo se, na data de publicação do presente edital, a pessoa candidata
já houver sido nomeada para o referido cargo, nos termos dos itens 14.10 e subitens, do Edital Enap nº 114/2025.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Edital Enap nº 114, de 30 de junho de 2025.
4.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

DANYELLE BARRETO

ANEXO

RELAÇÃO DE PESSOAS CANDIDATAS HABILITADAS PARA VAGAS REMANESCENTES
Bloco Temático 3: Ciência, Dados e Tecnologia
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)
(B3-01-A) Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural - Geologia e Geofísica
250000279986; 95.50; -; -; -; -; 2 ; Aprovado em vaga imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (PI) /
Bloco Temático 4: Engenharia e Arquitetura
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)
(B4-01-A) Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Engenharia
250000305655; 146.75; 12 ; -; -; -; -; Aprovado em vaga imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (AC) / 250000435640; 139.75; -; -; 6 ; -; -; Aprovado em vaga imediata,

nos termos do subitem 14.10 do edital (PN) / 250000515050; 94.50; -; -; -; -; 2 ; Aprovado em vaga imediata por conversão, nos termos do subitem 11.24 do edital (PI).
Bloco Temático 6: Desenvolvimento Socioeconômico
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)
(B6-01-A) Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Geral
250001122203; 163.25; 13; -; -; -; -; Aprovado em vaga imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (AC) / 250000218317; 162.25; 14; -; -; -; -; Aprovado em vaga

imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (AC).
(B6-01-B) Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Economia
250000768457; 162.00; 12 ; -; -; -; -; Aprovado em vaga imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (AC) / 250000674731; 94.75; -; -; -; -; 1; Aprovado em vaga

imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (PI).
Agência Nacional do Cinema (ANCINE)
(B6-02-A) Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual - Geral
250000709129; 147.50; -; -; 5; -; -; Aprovado em vaga imediata, nos termos do subitem 14.10 do edital (PN).


